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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Nº 2128/12 de 09 de maio de 2012.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o “Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE”, visando à operacionalização de programas de estágio de estudantes, autoriza abertura de crédito especial e suplementar e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio, e respectivos termos aditivos, com o “Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE”, visando à operacionalização de programas de estágio de estudantes, conforme modelo que se constitui no Anexo Único desta Lei.




Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial nas seguintes dotações orçamentárias:
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.014.2008 – Manutenção da Secretaria de Adm. e Fazenda
3.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas s/ fins lucrativos

Rec. 01.00 – (Rec. Ordinários).................................................R$ 650,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, ESPORTE

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, ESPORTE

12.122.018.2111 – Manutenção da Secretaria de Educação 
3.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas s/ fins lucrativos

Rec. 01.01 – (25% Educação).................................................R$ 650,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.122.048.2023 – Manutenção da Secretaria Agricultura/Meio Ambiente

3.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas s/ fins lucrativos

Rec. 01.00 – (Rec. Ordinários).................................................R$ 650,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSP., OBRAS E SERV. URBANOS

07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSP., OBRAS E SERV. URBANOS

26.122.039.2034 – Manutenção da Secretaria dos Transp., Obras e Serv. Urbanos

3.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas s/ fins lucrativos

Rec. 01.00 – (Rec. Ordinários).................................................R$ 650,00

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE A ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.028.2404 – Manutenção das Ativ. Do Fundo Municipal de Assistência Social
3.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas s/ fins lucrativos

Rec. 01.00 – (Rec. Ordinários).................................................R$ 650,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.025.2201 – Manutenção dos Serviços Gerais de Saúde

3.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas s/ fins lucrativos

Rec. 01.02 – (15% Saúde)..........................................................R$ 650,00

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, ESPORTE

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, ESPORTE

12.365.018.2116 – Manutenção do Ensino Infantil

3.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas s/ fins lucrativos

Rec. 01.01 – (25% Educação)....................................................R$ 2.600,00


Art. 4º. Para fazer face a cobertura do crédito especial e suplementar ficam parcialmente anuladas as seguintes dotações orçamentárias:
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

04.122.014.2008 – Manutenção da Secretaria de Adm. e Fazenda

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Rec. 01.00 – (Rec. Ordinários).....................................................R$ 650,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, ESPORTE

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, ESPORTE

12.122.018.2111 – Manutenção da Secretaria de Educ., Cultura, Esporte

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Rec. 01.01 – (25% Educação)........................................................R$ 650,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, ESPORTE

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, ESPORTE

12.365.018.2116 – Manutenção do Ensino Infantil

3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas

Rec. 01.01 – (25% Educação)....................................................R$ 2.600,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.122.048.2023 – Manutenção da Secretaria Agricultura/Meio Ambiente

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Rec. 01.00 – (Rec. Ordinários).................................................R$ 650,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSP., OBRAS E SERV. URBANOS

07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSP., OBRAS E SERV. URBANOS

26.122.039.2034 – Manutenção da Secretaria dos Transp., Obras e Serv. Urbanos

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Rec. 01.00 – (Rec. Ordinários).................................................R$ 650,00

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE A ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.028.2404 – Manutenção das Ativ. do Fundo Municipal de Assistência Social

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Rec. 01.00 – (Rec. Ordinários).................................................R$ 650,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.025.2201 – Manutenção dos Serviços Gerais de Saúde

4.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Rec. 01.02 – (15% Saúde).......................................................R$ 650,00



Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 09 de maio de 2012.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Umbelina Silvestri Zeschau

Sec. Mun. de Administração e Fazenda


ANEXO ÚNICO


MINUTA DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM RETIRO - SC E O CIEE – CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – SC. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma do direito de um lado o MUNICÍPIO DE BOM RETIRO - SC, com Sede na Av. Major Generoso, 19, Bairro Centro, Bom Retiro - SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.777.343/0001-21, doravante denominado simplesmente UNIDADE CONCEDENTE DO ESTAGIO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal José Antonio de Melo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bom Retiro, portador do CPF n.º 250.994.939-04 e da Carteira de Identidade com RG de n.º 592.868-0, devidamente autorizado pela Lei n.º .............., e por outro lado, o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE-SC, Associação de Direito Privado e sem fins lucrativos ou econômicos, declarada de Utilidade Pública Estadual e Federal, filantrópica e beneficente de assistência social, com registro no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, doravante denominado CIEE/SC, com sede na:

	Endereço:
	Av Belizário Ramos, 5141
	Bairro:
	Universitário
	CEP:
	88511-200

	Fone:
	3224-2686
	Fax:
	
	E-mail:
	

	CNPJ:
	04310564/000505
	Inscrição Estadual:
	isento
	Inscrição Municipal:
	

	Representada por:
	Aníbal Dib Mussi
	Cargo:
	Superintendente Executivo

	Resp. Adm. Conv.:
	Soenia Feldhaus
	Cargo:
	Supervisora Lages


Celebram este Termo de Convênio, estipulando as cláusulas e condições, que seguem:

CLÁUSULA 1ª DOS OBJETIVOS
Este convênio estabelece cooperação entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar “a promoção da integração ao mercado de trabalho”, e a “formação para o trabalho”, de acordo com a Lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008 e com a Lei n. 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, através do estágio, que obrigatório ou não, deverá ser pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, entendido como um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho. 
CLÁUSULA 2ª - DAS RESPONSABILIDADES DA UNIDADE CONCEDENTE DO ESTÁGIO

a) Assinar os documentos concernentes ao estágio, na forma da lei; 
b) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, bem como fornecer os dados necessários à avaliação das respectivas instalações;

c) Designar um supervisor, de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

d) Manter em favor do estagiário, Seguro Contra Acidentes Pessoais no valor de mercado, podendo ser apólice coletiva, encaminhada em conjunto com o CIEE/SC;

e) Entregar ao estagiário, por ocasião de seu desligamento, um Termo de Realização do Estágio, contendo a indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação do desempenho;

f) Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

g) Enviar à Instituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário;

h) Formalizar as oportunidades de estágio com as Instituições de Ensino, adequando suas condições às exigências da legislação com assessoria do CIEE/SC nos limites do Art. 5º da Lei 11.788/08;

i) Receber os estudantes encaminhados mantendo entendimentos sobre as condições de realização de estágio, informando ao CIEE/SC os nomes dos selecionados para o estágio;

j) Efetuar o pagamento mensal das Bolsas-Auxílio e auxílio transporte, diretamente, aos seus estagiários;

k) Informar ao CIEE/SC, por meio do Termo de Rescisão do Estágio, imediatamente, toda vez que ocorrer rescisão de qualquer Termo de Compromisso do Estágio - TCE;

l) Exercer, em plenitude, a parceria educacional a ser estabelecida, não permitindo o descumprimento das cláusulas pactuadas no Termo de Compromisso e Plano de Atividades do Estágio;

m) Reduzir, pela metade, a jornada de estágio, durante o período de provas escolares, cujo calendário será fornecido antecipadamente pela Instituição de Ensino;

n) Somente permitir que o estudante inicie o estágio quando o Termo de Compromisso e Plano de Atividades do Estágio estiver devidamente assinado por todas as partes envolvidas;

CLÁUSULA 3ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CIEE/SC:

a) Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos;

b) Obter da Unidade Concedente a identificação e características das oportunidades de estágio e sobre os respectivos Programas de Atividades a serem oferecidos;

c) Promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas Instituições de Ensino para emissão do Termo de Compromisso e Plano de Atividades do Estágio;
d) Encaminhar à Unidade Concedente do Estágio os estudantes cadastrados e interessados na(s) oportunidade(s);
e) Providenciar toda documentação referente ao estágio e encaminhar a negociação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor do estagiário;
f) Assessorar a Unidade Concedente do Estágio e a Instituição de Ensino, quando acordado, em sua sistemática de acompanhamento e avaliação do Programa do Estágio;

g) Rescindir imediatamente o Termo de Compromisso do Estágio, sempre que o mesmo estiver em desacordo com o estabelecido na legislação pertinente;
CLÁUSULA 4ª - DA CONTRIBUIÇÃO INSTITUCIONAL

A Unidade Concedente do Estágio obriga-se a retribuir ao CIEE/SC uma contribuição institucional no valor de R$ 36,00 (Trinta e seis reais.) por estudante/mês que estiver realizando estágio em suas dependências, ao abrigo deste convênio, para ressarcimento das despesas com a implementação e operacionalização do estágio, além do Seguro Contra Acidentes Pessoais. 
§ 1º - O valor descrito no caput desta cláusula será atualizado no mês de janeiro da cada ano, em regime de competência, pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM (FGV) verificado nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores, ou outro que venha a substituí-lo;

§ 2º - A Unidade Concedente será considerada devedora da contribuição relativa a cada rescisão de TCE não informada, até a data da comunicação formal ao CIEE/SC, nos termos da alínea “k” da cláusula 2ª;

§ 3º - O valor de contribuição, previsto na cláusula 4ª e nos seus parágrafos 1º e 2º, a ser pago, por estagiário, será sempre integral e nunca proporcional aos dias estagiados;

§ 4º - A Unidade Concedente será considerada devedora de 01 (uma) contribuição quando cancelar a oportunidade de estagio, após a conclusão do processo de recrutamento e encaminhamento dos estudantes.

CLÁUSULA 5ª - DO PRAZO

O presente Convênio terá vigência por prazo indeterminado, podendo ser denunciado por uma das partes, mediante comunicado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA 6ª - DO FORO

De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca de Florianópolis, renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que se originar deste CONVÊNIO e que não possa ser resolvida amigavelmente.

E, por estarem de acordo, as partes assinam este convênio, em 2 (duas) vias de igual teor.

	UNIDADE CONCEDENTE


	CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC



	(carimbo e assinatura)
	(carimbo e assinatura)
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